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ANDRÉ LUIS BÉSPL EZ CORRÊA 
Secretária MuríiCipaidé-Fazerída 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	kn4 

UMUARAMA 
DECRETO N° 340/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
-Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro 
de 2013, no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 ': '/embro de 2014. 
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99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 340 DE 15/12/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

ÓRGÃO: 	70. - SECRETARIA 
UNIDADE: 70.001. 

FUNCIONALmi 

10.301.0024.2.145 

10.301.0024.2.145 

10.302.0025.2.096 

10.301.0026.2.063 

SUPLEMENTAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
- COORDENA AO GERAL - S.M.S 

DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

=FONTE 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

aliATIVIDADE/PROJETO/OP3ESPECIALMI 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303 

EIMVACOR~ 

50.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

90.000,00 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303 

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 

Distribuição de Medicamentos 

3.1.90.13.00.00 

3.3.90.32.00.00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

MATERIAL, 	BEM 	OU 
SERVIÇO 	 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

303 

001 

'‘Ele"TOTALeGERAL7R$1.155.000 
TOTAVGERAL  

155.000,0 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 340 DE 15/12/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

,00  

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 70.001. COORDENA AO GERAL - S.M.S  

IlleFUNCIONALIEN IMINIATIVIDADE/PROJETO/ORNESPECIAL~ 

10.301.0028.2061 Transporte e Acomodação de Pacientes 

IffligeeeiNATUREZADA'DESPESA 	TI=FONTEIN ffiffiivAl.:01221.1 
OUTROS SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - PESSOA 303 R$ 28.000,00 
JURÍDICA  
OUTROS SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - PESSOA 303 R$ 17.000,00 
JURÍDICA  
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 303 R$ 20.000,00 
_JURÍDICA 

10.122.0002.2159 Manutenção do Apoio Administrativo 

10.122.0028.2043 
Manutenção da Gestão, Controle, Regulação, 

Avaliação e Auditoria  3.3.90.39.00.00 

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  

MrFUNCIONAL lee eiWATIVIDADE/PROJET0/013.4ESPECIAL~ 

011ailue~~~~~~TOTAUGERAL~r, 

TOTAL•GERAL.R$11=65.000 000 

RESERVA 
CONTINGÊNCIA 

DE 
999 R$ 90.000,00 

MII~NATUREZA•DAMESPESA111~1 FONTE. ~VALOREM= 

9.0.09.99.00.00 

NIIII~TOTA L't G ERALIII R$1111•90 000,000 

- , 
leiffilmel~~~165.000,00,  
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